
GOVERNO MUNICIPAL 

FARIAS BRITO 
(hna Parlas Brno po,ra todos 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE FARIAS BRITO, sita à Rua José Alves Pimentel. n.º 87. Centra. Farias Brita - Ceará. 
par intermédia da(a) Pregaeira(a) e Membras da equipe de apoia designadas pela Portaria n.º 03010222/2022. torna 
pública. para conhecimento das interessadas. que na dia e hora abaixa indicadas será realizada licitação na 
modalidade PREGÃO na forma ELETRÔNICA. da tipa MENOR PREÇO que será regida pela Decreta 10.024 de 20 de 
setembro de 2Dl8. a Lei Federal n.º ID.520. de 17 de julho de 2002. e subsidiariamente pela Lei Federal 8.BBB de 21 de 
junho de 1883. a que determinam as Leis complementares n.º 123/2008 e n.º 147 /2Dl4 e suas alterações e demais 
exigências deste Edital. A presente licitação será na site www.licitafariasbrito.com.br. 
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1.1 A presente licitação tem par abjeta a aquisição de combustíveis no Perímetro Fortaleza destinados ao 
atendimento das necessidades dos veículos vinculados às Unidades Gestoras do município de Farias 
Brito/CE. conforme anexas. partes integrantes deste edital. 

2.1. D edital está disponível gratuitamente nas sítios: 
www.fariasbrito.ce.gov.br /licitacoes 
https:/ / municipios-licitacoes. tce.ce.gov.br 
www.licitafariasbrito.com.br. 
2.2. O certame será realizada na endereça eletrônica: 
www.licitafariasbrito.com.br. 
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3.1. INÍCID DO ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 18 de dezembro de 2022, às 17h. 
3.2. DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 28 de dezembro de 2022, às Bh:30min. 
3.3. INÍCID DA SESSÃO OE DISPUTA OE PREÇOS: 28 de dezembro de 2022, às 8h. 
3.4. REFERÊNCIA OE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pela sistema será observada a horária de 
Brasília/OF. 
3.5. Na hipótese de não haver expediente ou acorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização da 
certame na data prevista, a sessão será remarcada para na mínima 48h a ODntar da respectiva data. ~ 
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4.1. A Prefeitura Municipal de Farias Brita está localizada na Rua Jasé Alves Pimentel. n.º 87. Centra - Farias 
Brita/CE. CEP. 83.185-000, telefone: (88) 3544-1588. 

5.1. A despesa decorrente desta licitação correrá à canta- das Datações Orçamentárias constantes na quadra abaixa: 

Órgão Unid. Drr;. Projeto/ Atividade Elemento de Despesa Fonte de Recurso 
03 m 12.122.0002.2.025.0000 3.3.90.30.00 15omornoo 
04 m 10.122.0002.2.043.0000 3.3.90.30.00 1500!00200 
04 m 10.302.0024.2.055.0000 3.3.90.30.00 1800000000 
05 m 08.122.0002.2.0S4.0000 3.3.90.30.00 1500000000 
05 m 08.243.0002.2.0S7.0000 3.3.90.30.00 1500000000 

S.EJ DA PARTICIPAÇÃO. DEI CREDENCIAMENTEJ E DA DECLARACÃO 
8.1. Os interessadas em participar deste certame deverão estar credenciadas junta aa Portal de Compras da 
Município de Farias Brita/CE. cam suporte técnica da sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA 11 INFORMAÇÃO LTOA. 
- Avenida República da Líbano, n.º 251. Sala 1408 - Recife/PE, inscrita na CNPJ/MF saba n.º 15.484.283/0001-28). 
8.1.1. O Credenciamento é a nível básica da registra cadastral na Portal de Compras da Município de Farias Brita, que 
permite a participação das interessadas na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica. 
8.1.2. Para efetuar a cadastra na Portal de Compras da Município de Farias Brita, a fornecedor deverá acessar a 
página www.licitafariasbrito.com.br. na link "Seja um fornecedor", deverá preencher a formulário cam as 
informações obrigatórias (campas sinalizadas cama "campa obrigatória") e anexar a dacumentaçãa de 
credenciamento descrita na página. 
8.1.3. O fornecedor deverá enviar todas as arquivas em um única documenta e em seguida, clicar na batãa "Salvar". 
8.1.4 .. É de responsabilidade da cadastrada conferir a exatidão das seus dadas cadastrais na Portal de Compras da 
Município da Prefeitura Municipal de Farias Brita e mantê-las atualizadas junta aas órgãos responsáveis pela 
informação, devendo proceder. imediatamente. à carreçãa au à alteração das registras tãa laga identifique 
incarreçãa au aqueles se tornem desatualizadas. 
S.1.5. O credenciamento junta aa pravedar da sistema implica a responsabilidade da licitante au de seu representante 
legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
8.1.8. O usa da senha de acessa pela licitante é de sua responsabilidade exclusiva. inr::luinda qualquer transação 
efetuada diretamente au par seu representante, nãa cabenda aa pravedar da sistema, a~ aa órgão au entidade 
responsável par esta licitação. responsabilidade par eventuais danas decorrentes de usa indevida da senha, ainda 
que par terceiras. 
8.1.7. A perda da senha au a quebra de sigilo deverá ser comunicada imediatamente aa pravedar da sistema para 
imediata bloqueia de acessa. 
8.1.8. A nãa observância da disposta na subitem anterior 1rnderá ensejar desr::lassificaçãa na mamenta da habilitação. 
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6.1.8. Qualquer dúvida em relação aa ac::essa na sistenig aperac::ianal poderá ser esc::larec::ida através da empresa 
assac::iada (menc::ianada na item ac::ima) pela telefone (81) 3877-1397. au através da e-mail: 
comercial@gmcontato.com.br. 
6.2. Poderão partic::ipar desta lic::itaçãa empresas sob a denominação de sac::iedades empresárias (sac::iedades em 
nome c::aletiva. em c::amandita simples. em c::amandita par ações. anônima e limitada) e de sac::iedades simples. 
assac::iações. fundações e sac::iedades c::aaperativas regularmente estabelec::idas neste País. c::adastradas au nãa na 
Cadastra de Farnec::edares da Prefeitura Munic::ipal de Farias Brita. e que satisfaçam a todas as c::andições da 
legislação em vigor e deste edital. 
6.3. A lic::itante que partic::ipar desta lic::itaçãa c::am suas c::andições de habilitação vinc::uladas aa dac::umenta Certific::ada 
de Registra Cadastral. abriga-se. após a emissão da CRC. a dec::larar sab as penalidades da lei. a superveniênc::ia de 
fato impeditiva de sua habilitação. 
6.4. Poderá partic::ipar desta lic::itaçãa toda e qualquer jurídic::a idônea c::uja natureza seja c::ampatível c::am a abjeta 
lic::itada. 
8.4.1. Somente poderão participar deste Certame Licitatório os interessados que possuírem instalações, 
equipamentos e condições de armazenamento e distribuição/fornecimento de combustíveis na sede do 
município de Fortaleza/CE ou em município que faça parte de sua região metropolitana, desde que seja no 
sentido de Farias Brito/Fortaleza, dentro das exigências do Órgão de Fiscalização Federal - Agência Nacional 
de Petróleo (ANP}. 
6.5. Será garantida aos lic::itantes enquadradas c::ama mic::raempresas. empresas de pequena parte e as c::aaperativas. 
que se enquadrem nas termas da art. 34. da Lei Federal n.º 11.488/2007. c::ama c::ritéria de desempate. preferênc::ia de 
c::antrataçãa, a prevista na Lei Complementar n.º 12312006. em seu Capítulo V - DO ACESSO AOS MERCADOS / DAS 
AQUISIÇÕES PÜBLICAS. 
6.6. Tratando-se de mic::raempresas e empresas de pequena parte deverão dec::larar na Portal de Compras da 
Munic::ípia (Sistema GM Tecnologia} na site www.licitafariasbrito.com.bri a exerc::íc::ia da preferênc::ia prevista na Lei 
Complementar n.º 123/2006. 
6.7. A partic::ipaçãa implic::a a ac::eitaçãa integral das termas deste edital. 
6.7.1. É vedada a partic::ipaçãa de pessoa físic::a e jurídic::a nas seguintes c::asas: 
6.7.1.2. Sob a forma de c::ansórc::ia. qualquer que seja sua c::anstituiçãa; 
6.7.1.3. Que tenham em c::amum um au mais sóc::ias c::atistas e/au prepostas c::am prac::uraçãa; 
6.7.1.4. Que estejam em estada de insalvênc::ia c::ivil. sob prac::essa de falênc::ia. c::anc::ardata. rec::uperaçãa judic::ial au 
extrajudic::ial. dissolução. fusão, c::isãa. inc::arparaçãa e liquidação; 
6.7.1.5. Impedidas de lic::itar e c::antratar c::am a Administração: 
6.7.1.6. Suspensas temporariamente de partic::ipar de lic::itaçãa e impedidas de c::antratar c::am a Administração; 
S.7.1.7. Dec::laradas inidôneas pela Administração Públii::a. enquanto perdurarem as motivas determinantes desta 
c::andiçãa; 
8.7.1.8. Servidor públic::a au empresas c::ujas dirigentes. gerentes. sóc::ias au c::ampanentes de seu quadra téc::nic::a 
sejam func::ianárias au empregadas públic::as da Administração Públic::a Munic::ipal Direta au Indireta; 
S.7.1.8. Estrangeiras não autorizadas a c::amerc::ializar na país; 
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6.7.1.ID. Empresas cuja estatuto au contrata saciai nãa inclua a abjeta desta licitação. 

7.a DA FORMA DE APRESENTACÃD DA PRDPDSTA E DDS DDCUMENTDS DE HABILITACÃD 
7.1. Os licitantes deverão encaminhar/anexar. exclusivamente par meia da Sistema da GM Tecnologia. na Portal de 
~ampras da Município através sítio eletrônica www.licitafariasbrito.com.br. as documentas de habilitação exigidas 
neste Edital. Cam relação à proposta inicial. basta que a mesma seja cadastrada (preenchida). cam a descrição da 
abjeta ofertada e seus respectivas preços. até a data e a horária estabelecidas na item 3.2 deste Edital. não sendo 
necessário o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo. 
7.1.l. Aa cadastrar a proposta na sistema. a licitante deverá preencher a "Descrição Detalhada do Objeto 
Ofertado", devendo constar as dadas necessárias ao exame de adequabilidade da proposta com a abjeta licitada. 
7.2. O envia da proposta. acompanhada das documentas de habilitação exigidas neste Edital. acorrerá par meia de 
chave de acessa e senha. obtida junta ao Portal de Compras da Município, através da Sistema GM Tecnologia. na 
endereça eletrônica www.licitafariasbrito.com.br. 
7.3. Os licitantes enquadradas cama ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação. ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista. nas termas da Art. 43. § Iº. da Lei Complementar n.º 
123/2006. 
7.4. Na campa "Informações adicionais". deverá constar necessariamente a seguinte: 
a) Indicação da late e especificação da abjeta licitada com todas seus itens. de acorda com a disposta na ANEXO 1 -
TERMO DE REFERÊNCIA deste Edital: 
b) Preço global da late catada em algarismos; 
c) Prazo de validade da proposta. que nãa poderá ser inferior a 60 (sessenta) dias; 
7.5. O licitante deverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequena parte (EPP) que faz jus ao 
tratamento diferenciada da Lei Complementar n.º 123. de 2006. ou cooperativa de que trata a artigo 34 da Lei n.º 
11.488. de 2007. na ata da encaminhamento da proposta e da documentação de habilifaçãa, par intermédia de 
funcionalidade disponível na sistema eletrânica na site www.licitafariasbrito.com.br. 
7.6. Incumbirá aa licitante acompanhar as operações na sistema eletrânica durante a sessão pública da Pregão. 
ficando responsável pela ânus decorrente da perda de negócios. diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pela sistema au da desconexão da parte da própria licitante. 
7.7. Os licitantes poderão retirar au substituir as prapa~tas e as documentas de habilitação, par eles apresentadas. 
até a abertura da sessão pública. 
7.8. Não será estabelecida nessa etapa da certame. ardem de classificação entre as propostas apresentadas, a que 
sarnente acorrerá após a realização das procedimentos de negociação e julgamento das propostas. 
7.8. Será vedada a identificação da licitante. 
7.10. Os documentas que compõem a proposta e a habilitação da licitante melhor classificada sarnente serão 
disponibilizadas para avaliação da Pregoeira e para acessa pública após a encerramento da envia de lances. 
7.11. Nas valares propostas estarão inclusas todas as custas operacionais. encargos previdenciárias. trabalhistas. 
tributárias. comerciais e quaisquer outras que incidam direta ou indiretamente na fornecimento das bens/prestação 
de serviços. ~ 
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7.12. Os preços ofertadas. tanta na proposta inicial. quarita na etapa de lances. serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante. nãa lhe assistindo a direito de pleitear qualquer alteração sab alegação de erra. amissãa au qualquer 
outra pretexta. 
7.13. A nãa apresentação das documentas de habilitação exigidas neste edital. exclusivamente par meia da Sistema 
GM T ecnalagia. na Portal de Compras da Município. através da sítio eletrônica www.licitafariasbrito.com.br, até a 
data e horária estabelecidos na item 3.2 deste Edital. acarretará na inabilitação/desclassificação da proponente, 
senda canvacada a licitante subsequente. e assim sucessivamente. observada a ardem de classificação. 

B.D DA ABERTURA E JULGAMENTO DAS PRDPDSTAS 
8.1. Abertas as prapastas. a(a) pregaeira(a) fará as devidas verificações. avaliando a aceitabilidade das mesmas. 
Casa acorra alguma desclassificação. deverá ser fundamentada e registrada na sistema, cam acampanhamenta em 
tempo real par todas as participantes. 
8.2. Os preços deverão ser expressas em reais, cam até 2 (duas) casas decimais em seus valares globais e 
unitárias. inclusive em prapastas de adequação. quando for a casa. 
8.3. O sistema ordenará automaticamente as prapastas classificadas pela(a) pregaeira(a) e sarnente estas 
participarão da etapa de lances. 
8.4. Na elaboração da prapasta. a preço catada poderá 1.!ltrapassar a limite máxima discriminada Anexa 1 - TERMO DE 
REFERÊNCIA presente nas autos da processa em epígrafe: entretanto. na fase de lances, a lance final deverá atingir 
preço igual au inferior aa limite máxima constante na T erma de Referência, casa a late catada seja campasta de 
itens, a preço unitária da item deverá ser igual au inferior àquele limite. Casa nãa seja realizada a fase de lances. a 
licitante que catou na prapasta escrita a menor preça deverá reduzi-la a um valar igual au inferior aa limite máxima 
da referida na T erma de Referência. 
8.5. Serão desclassificadas as prapastas que: 
8.5.l. Forem elaboradas em desacorda cam as termas deste Edital e de seus anexas; que forem omissas, vagas au 
que apresentarem irregularidades insanáveis au defeitos capazes de dificultar a julgamento; que se apanham a 
qualquer dispositivo legal vigente. marmente na que tange aas aspectos tributárias; au que contenha preços 
excessivas au manifestamente inexequíveis. preços unitárias simbólicas, preços irrisórias au cam valar zera e ainda, 
preços au vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; au que contenha identificação da licitante. 
8.5.2. llue após a fase de lances au negaciaçãa, quando houver. permanecerem cam seus preços unitárias e total 
dos itens superiores aas preços na Anexa 1 (TERMO DE REFERÊNCIA). 
8.B. O sistema disponibilizará campa própria para troca de mensagens entre a Pregoeira e as licitantes. 

9.D DA ETAPA DE LANCES 
8.l. O(A) pregaeira(a) dará início à etapa competitiva na horária prevista na subitem 3.3, quando, então, as licitantes 
poderão encaminhar lances que deverão ser apresentadas exclusivamente par meia da sistema eletrônica. 
8.2. Para efeito de lances, será considerada a valar global da late. 
8.2.l. Na fase de lances, a lance final deverá atingir preço igual au inferior aa limite máximo constante na Termo de 
Referência; e, casa a late catada seja campasto de itens, a preço unitária da item deverá ser inferior àquele limite. 

~ 
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Casa nãa seja realizada a fase de lances. a licitante que catau na prapasta a menar preça deverá reduzi-la a um 
valar igual au inferior aa limite máxima da referida Terma de Referência. 
8.2.2. Os licitantes paderãa ofertar lances sucessivas. desde que inferiores aa seu última lance registrada na 
sistema. ainda que este seja maiar que a menar lance já ofertada par autra licitante. 
8.2.3. Em casa de dais au mais lances de igual valar. a Sistema da BM Tecnologia fará sorteia. 
8.3. Ourante a sessão pública de disputa. as licitantes serãa informadas. em tempa real. da valar da menar lance 
registrada. D sistema nãa identificará a autar das lances aa(a) pregaeira(a) nem aas demais participantes. 
8.4. Na casa de descanexãa entre a(a) pregaeira(a) e a sistema na decorrer da etapa competitiva. a sistema poderá 
permanecer acessível à recepção das lances. retarnanda a(a) pregaeira(a). quando passível, sem prejuízos das atas 
realizadas. 
8.4.1. lluanda a descanexãa da sistema eletrônica para a Pregoeira persistir par um tempa superior a ID (dez) 
minutas. a sessão pública será suspensa e reiniciada sarnente decorridas 24 (vinte e quatro) haras após a 
camunicaçãa da fata aas participantes. na sftia eletrõniéa utilizada para a divulgação. 
8.4.2. Caberá aa licitante à responsabilidade par qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da 
i·nabservância de quaisquer mensagens emitidas pela sistema au da descanexãa da parte da própria licitante. 
8.5. D mada de disputa adotada para este certame será a "Aberto e Fechado". nas termas da Art. 31. incisa li c/c 
Art. 33. da Decreta Federal n.º ID.024/20!8. observada as seguintes termas: 
8.5.1. A etapa inicial de envia de lances desta sessão pública terá duração de 15 (quinze) minutos. 
8.5.2. Encerrada a praza prevista na item acima. a sistema encaminhará a avisa de fechamento iminente das lances 
e. transcorrida a períada de até ID (dez) minutas. aleatoriamente determinada. a recepção de lances. será 
automaticamente encerrada. 
8.5.3. Encerrada a praza aleatoriamente determinada. conforme item acima (até ID minutos). a sistema abrirá a 
apartunidade para que a autar da oferta de valar mais baixa e as autores das ofertas cam valares até ID% (dez par 
centa) superiores àquela passam ofertar um lance final e fechada em até 5 (cinco) minutos, que será sigilosa até a 
encerramento deste prazo. 
8.5.4. Na ausência de. na mínima. 3 (três) ofertas nas condições de que trata a item 8.5.3. as autores das melhores 
lances subsequentes, na ardem de classificação, até a máxima de 3 (três). paderãa oferecer um lance final e 
fechada em até 5 (cinco) minutas. que será sigilosa até a encerramento deste praza. 
8.5.5. Encerradas as prazos estabelecidas nas itens anteriores. a sistema ordenará as lances em ardem crescente 
de vantajosidade. 
8.5.B. Na ausência de lance final e fechada classificada nas termas das itens S.5.3 e 8.5.4. haverá a reinício da etapa 
fechada para que as demais licitantes, até a máxima de 3 (três). na ardem de classificação, passam ofertar um 
lances final e fechada em até 5 (cinco) minutos. que será sigilosa até a encerramento deste praza. observada. após 
esta etapa, a disposta na item editalíc:ia 8.5.5. 
8.5.7. Na hipótese de nãa haver lic:itante c:lassific:ada r!a etapa de lanc:e fec:hada que atenda às exigênc:ias para 
habilitação, a Pregoeira poderá, auxiliada pela Equipe de Apaia. mediante justificativa. admitir a reinfc:ia da etapa 
fec:hada. nas termas estipuladas na item 8.5.B. 
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8.6. Apás a etapa de envio de lanc:es. o sistema identific:ará. em c:oluna própria. as mic:roempresas e empresas de 
pequeno porte partic:ipantes. proc:edendo à c:omparação c:om os valores da primeira c:oloc:ada, se esta for empresa 
de maior porte, assim c:omo das demais c:lassific:adas. para o fim de aplic:ar-se o disposto nos artigos 44 e 45. da Lei 
Complementar n.º 123/2006. regulamentada pelo Dec:reto n.º 8538/20!5. 
8.7. Nessas c:ondiçães. as propostas de mic:roempresas e empresas de pequeno porte que se enc:ontrarem c:om 
preço de até 5% (c:inc:o por c:ento) ac:ima da melhor proposta ou melhor lanc:e serão c:onsideradas empatadas c:om a 
primeira c:oloc:ada. no c:aso desta não estar enquadrada c:omo ME ou EPP. 
8.8. A melhor c:lassific:ada nos termos do item anterior terá o direito de enc:aminhar uma última oferta para 
desempate. obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira c:oloc:ada. no prazo de até 5 (c:inc:o) minutos 
c:ontrolados pelo sistema. c:ontados apás a c:omunic:ação automátic:a para tanto. 
8.8. Caso a mic:roempresa ou empresa de pequeno porte melhor c:lassific:ada desista ou não se manifeste no prazo 
estabelec:ido. serão c:onvoc:adas as demais lic:itantes (ME ou EPP) que se enc:ontrem naquele intervalo de 5% (c:inc:o 
por c:ento). na ordem de c:lassific:ação. para o exerc:fc:io do mesmo direito. na prazo estabelec:ida no item anterior. 
8.ID. Na c:asa de equivalênc:ia das valares apresentadas pelas mic:raempresas au empresas de pequena parte que se 
enc:antrem nas intervalas estabelec:idas nas itens anteriores. será realizada sorteia entre elas para que se 
identifique aquela que primeira poderá apresentar melhor oferta. 
8.11. A ordem de apresentação das propostas pelas lic:itantes é utilizada c:ama um das c:ritérias de c:lassific:açãa. de 
maneira que sá poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lanc:es). au entre lanc:es finais da fase 
fec:hada da moda de disputa aberta e fec:hada. 
8.12. O sistema informará a proposta de menor preço aa enc:errar a fase de disputa. 

m.a DD LICITANTE ARREMATANTE E DA NEBDCIACÃD DA PRDPDSTA 
IO.I. Enc:errada a etapa de envio de lanc:es verbais da sessão públic:a. a(a) Pregaeira(a) deverá enc:aminhar. pela 
sistema eletrânic:o. c:antraprapasta ao lic:itante que tenha apresentada a melhor preço. para que seja obtida melhor 
proposta. vedada a negoc:iaçãa em c:ondiçães diferentes das previstas no Edital. 
I0.2. A negac:iaçãa será realizada por meia da sistema e poderá ser ac:ampanhada pelas demais lic:itantes. 
I0.3. Enc:errada a etapa de negac:iaçãa. a(a) Pregaeira(a) examinará a proposta c:lassificada em primeira lugar 
quanta à adequação ao abjeta e à c:ampatibilidade da preço em relação aa máxima estipulada para c:antrataçãa na 
edital e seus anexas. observada a disposta na parágrafo únic:a da art. 7º e na § 8º da art. 26 da Dec:reta n.º 
I0.024/2Dl8 e verific:ará a habilitação da lic:itante. c:anfarme dispasiçães da edital. 
ID.4. A partir da sua c:anvoc:açãa. o arrematante deverá enc:aminhar na prazo de 2 (duas) horas, através de e-mail 
(lic:itac:aa@lfariasbrita.c:e.gav.br) a proposta de preços final e, se nec:essário. doc:umentaçãa c:amplementar. devendo 
a proposta estar adequada aa última lanc:e ofertada apás a negac:iaçãa referida na item IO.I deste edital. 
I0.4.1. O não c:umprimenta da entrega da proposta final. dentro da prazo ac:ima estabelec:ida (duas horas). 
ac:arretará desc:lassific:ação. senda c:anvoc:ada a lic:itante subsequente. e assim suc:essivamente. observada a ardem 
de c:lassific:açãa. 
I0.4.2. A não apresentação das dac:umentas de habilitação exigidos neste edital. exc:lusivamente par meia da Sistema 
GM TBGnalagia, na Parta[ de Compras, através da sftia eletrõnica www.licitafariasbritu.com.br, até a data~ 
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estabelec:idas para abertura da sessão públic:a. ac:arretará na inabilitação/desclassificação da prapanente. senda 
c:anvac:ada a lic:itante subsequente. e assim suc:essivamente. observada a ardem de c:lassific:açãa. 

li.D DA PROPOSTA DE PREÇOS FINAL (PROPOSTA CONSOLIDADA) 
11.1. A prapasta final deverá ser apresentada em via únic:a original. c:am as preços ajustadas aa menor lanc:e. nas 
termas da Anexa li - Prapasta de preços deste edital. c:am todas as folhas rubric:adas. devendo a última folha vir 
assinada pela representante legal da lic:itante c:itada na dac:umentaçãa de habilitação. em linguagem c:lara e c:anc:isa. 
sem emendas. rasuras au entrelinhas. c:am as espec:ific:ações téc:nic:as. quantitativas. devendo ser indic:ada a marca 
e/ou fabricante do produto e demais informações relativas aa bem ofertada. 
li.LI. A apresentação da prapasta em desac:arda c:am a prevista na item ac:ima. ac:arretará na desc:lassific:açãa da 
mesma. 
11.2. Prazo de validade nãa inferior a BU (sessenta) dias, c:antadas a partir da data da sua emissão. 
11.3. a lic:itante nãa poderá c:atar prapasta c:am quantitativa de item/late inferior ªª determinada na edital. 
11.4. Na c:ataçãa da preço unitária, nãa será admitida a frac:ianamenta da c:entava. 
11.5. Nas preços prapastas já estarão inc:lufdas as despesas referentes a frete. tributas e demais ônus atinentes à 
entrega da abjeta. 
11.B. Na c:asa da lic:itante ser c:aaperativa que exec:utará (entregará) a abjeta da lic:itaçãa através de empregadas, a 
mesma gozará das privilégios fisc:ais e previdenc:iárias pertinentes aa regime das c:aaperativas. devendo a proposta 
apresentar exequibilidade na aspec:ta tributária e sujeitar-se ao mesma regime de qualquer outra agente ec:anômic:a. 
11.7. Apás a apresentação da proposta nãa c:aberá desistênc:ia. 
11.7.1. Na pregão eletrônic:a. a desistênc:ia de proposta sarnente pade ac:arrer até a abertura da sessão públic:a (Art. 
28, § Bº. do Decreto Federal n.!! ID.024/2019) c:/c: entendimento rec:ente da Tribunal de Cantas da União - TCU, 
Acórdão n.!! 213212021. 

12.0 DA HABILITACÃO 
12.1. OS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO DEVERÃO SER APRESENTADOS DA SEGUINTE FORMA: 
a) Registra c:amerc:ial. na c:asa de empresa individual. devidamente registrada na Junta Camerc:ial da sede da 
Lic:itante; 
b) Ata c:anstitutiva. estatuto au c:antrata sac:ial em vigor. devidamente registrada na Junta Camerc:ial da sede da 
Lic:itante. em se tratando de sac:iedades c:amerc:iais. e, na c:asa de sac:iedades par ações, ac:ampanhada de 
dac:umentas de eleição de seus administradores: 
e:) lnsc:riçãa da ata c:anstitutiva. na c:asa de sac:iedades c:ivis. ac:ampanhadas de prova de diretoria em exerc:fc:ia: 
d) Dec:reta de autorização, em se tratando de empresa au sac:iedade estrangeira em func:ianamenta na País. e ata de 
registra au autorização para fum:ianamenta expedida pela árgãa c:ampetente. quando a atividade assim a exigir: 
e) Prova de lnsc:riçãa na Cadastra Nac:ianal de Pessoa Jurídic:a (CNPJ): 
f) Prova de lnsc:riçãa na Cadastra de Contribuintes Estadual e Munic:ipal. se houver. relativa aa damic:flia ou sede da 
lic:itante. pertinente aa seu rama de atividade e c:ampatível c:am a abjeta c:antratual: 
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g) Prava de Regularidade para cam a Fazenda Federal (relativa à Dívida Ativa da Uniãa e Secretaria da Receita 
Federal); 
h) Prava de regularidade para cam a Fazenda Estadual de seu damicília; 
i) Prava de regularidade para cam a Fazenda Municipal de seu damicília: 
j) Prava de Regularidade relativa à Seguridade Saciai (INSS): 
k) Prava de regularidade junta aa Funda de Garantia par Tempa de Serviço (FGTS); 
1) Prava de regularidade junta à Justiça da Trabalha, mediante a apresentação da Certidão Negativa de Débitos 
Trabalhistas (CNDT), emitida pela Tribunal Superior da Trabalha - TST: · 
m) Certidão Negativa de Falência au Cam:ardata, expedida pela distribuidor da sede da pessoa jurídica: 
n) Campravaçãa de aptidão para desempenha de atividade pertinente e compatível em características. quantidades e 
prazos cam a abjeta da licitação, senda esta feita mediante a apresentação de atestada(s) fornecida(s) par 
pessaa(s) jurídica(s) de direita pública au privada. Nas casas de atestada emitida par pessoa jurídica de direita 
privada, este deverá ser apresentada cam firma devidamente reconhecida. em cartório competente au acompanhada 
de documenta de identidade da signatária para canfrantaçãa da assinatura: 
a) Declaração emitida pela licitante de que nãa possui em seu quadra de pessoal. empregadas menores de 18 
(dezoito) anas em trabalha noturna. perigosa au insalubre e menores de IS (dezesseis) anas em qualquer trabalha. 
salva na candiçãa de aprendiz a partir de 14 (quatorze) anas, nas termas da incisa XXXllL da Art. 7º da Canstituiçãa 
Federal: 
p) Declaração de que a licitante se campramete a cumprir cam tadas as termas deste Edital e seus anexas. 

12.2. Os Documentas que nãa tiverem prazo de validade declarada na própria documenta. da mesma forma que nãa 
conste previsão em legislação específica, as referidas deverão ter sida emitidas há; na máxima. 90 (noventa) dias. 
cantadas até a data da realização da licitação au. se emitidas par prazo indeterminada, conforme legislação da árgãa 
expedidor. 
12.2.1. Ficam excluídas da validade de 90 (noventa) dias as atestadas técnicas e campravações de inscrições. 

13.D OUTRAS DISPDSICÕES 
13.1. Havenda restrição quanta à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequena parte au 
da caaperativa que se enquadre nas termas da art. 34. da Lei Federal n.º 11.488/2007, será assegurada a prazo de 5 
(cinca) dias úteis. cantadas da canvacaçãa da(a) pregaeira(a), para a regularização da(s) dacumenta(s), podenda tal 
praza ser prarragada par igual períada, conforme dispõe a Lei Complementar n.º 123/2008, devendo ser enviada a 
referida dacumentaçãa via e-mail au pela plataforma da bllcampras.cam. 
13.2. A nãa campravaçãa da regularidade fiscal e trabalhista. até a final da prazo estabelecida, implicará na 
decadência da direita. sem prejuízo das sanções cabíveis. senda facultada aa(a) pregaeira(a) canvacar as licitantes 
remanescentes, par ardem de classificação. 

14.a aas CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 
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14.1. Para julgamento das prapastas será adotada a c:ritêria de MENOR PREÇO. observada a estabelec:ida nas 
c:andiçães definidas neste edital e a disposta na Termo de Referênc:ia que norteia a c:antrataçãa, tamanda-se c:ama 
parâmetro. para tanta. a menor preço c:aletada. na sequênc:ia. au a média de preços. sempre busc:anda alc:ançar a 
maior vantajosidade. 
14.1.1. A disputa será realizada par late. senda as preços registradas em ata. 
14.1.2. A prapasta final para a late nãa poderá c:anter item c:am valar superior aa estimada pela Administração, sab 
pena de desc:lassific:açãa, independentemente da valar total da late. devendo a lic:itante. readequar a valar da late aas 
valares c:anstantes na mapa de preços. 
14.1.3. Na fase de lanc:es. a lanc:e final deverá atingir preço igual au inferior aa limite máxima c:anstante daquele 
Termo de Referênc:ia; Casa nãa seja realizada a fase de lanc:es, a lic:itante que c:atau na prapasta esc:rita a menor 
preço deverá reduzi-la a um valar igual au inferior aa limite máxima da referida Termo de Referênc:ia. 
14.1.4. Se a prapasta de menor preço nãa for ac:eitável. au. ainda, se a lic:itante desatender às exigênc:ias 
habilitatárias. a(a) pregaeira(a) examinará a prapasta subsequente. verific:anda sua c:ampatibilidade e a habilitação 
da partic:ipante. na ardem de c:lassific:açãa. e assim suc:essivamente. até a apuração de uma prapasta que atenda a 
este edital. 
14.1.5. O lic:itante remanesc:ente que esteja enquadrada na perc:entual estabelec:ida na art. 44. § 2º. da Lei 
Complementar n.º 123/2008. na dia e hara designadas pela(a) pregaeira(a). será c:anvac:ada na ardem de 
c:lassific:açãa, na "chat de mensagem", para ofertar nava lanc:e inferior aa melhor lanc:e registrada. para, na prazo 
de 05 (c:inc:a) minutas. utilizar-se da direita de preferênc:ia. 

15.D DA DESCLASSIFICACÃD DE PRDPDSTAS: 
15.1. As prapastas serão desc:lassific:adas quando apresentadas em c:andiçães ilegais. c:am amissães, au c:anflitas c:am 
as exigênc:ias deste edital. .. 
15.1.1. Cam preços superiores das ITENS/LOTES aas c:anstantes na Termo de Referênc:ia na prac:essa em epígrafe, 
apás a fase de lanc:es au c:ampravadamente inexequíveis. 
15.2. A desc:lassific:açãa será sempre fundamentada e registrada na sistema. 

IEi.D nas PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃD ºª ATD CONVDCATÓRID 
18.L Os pedidas de esc:larec:imentas referentes aa prac:essa lic:itatária deverão ser enviadas aa(a) pregaeirtJ(a), até 3 
(três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das prapastas. exc:lusivamente 
par meia eletrânic:a, na endereça licitacaaOOfariasbrita.ce.gav.br, informando a número deste pregão na Portal de 
Compras. através da Site www.licitafariasbrita.cam.br e a árgãa interessada. 
18.2. Nas pedidas de esc:larec:imentas enc:aminhadas. as interessadas deverão se identific:ar (CNPJ. Razão Sac:ial e 
name da representante que pediu esc:larec:imentas. se pessoa jurídic:a e CPF para pessoa ffsic:a) e disponibilizar as 
informações para c:antata (endereça c:ampleta, telefone, fax e email). 
18.3. Os esc:larec:imentas serão prestadas pela(a) pregaeira(a), par esc:rita, par meia de e-mail àqueles que enviaram 
salic:itaçães. 
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i'S.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar a 
presente edital. mediante petição par escrita, par meia eletrônica, através da Portal de Compras na site 
www.licitafariasbrito.com.br. au pela e-mail licitacaoOOfariasbrito.ce.gov.br. 
16.5. Acolhida a petição contra a ata canvacatária, a decisão será comunicada aas interessadas. 
16.6. As respostas aas pedidas de impugnaçães e esclarecimentos aderem a esse Edital tal cama se dele fizessem 
parte, vinculando a Administração e as licitantes. 
16.7. 11ualquer modificação na Edital exige divulgação pela mesma instrumenta de publicaçãa em que se deu a texto 
original. reabrinda-se a prazo inicialmente estabelecida, exceto quando. inquestianavelmente, a alteração nãa afetar 
a formulação das propostas. 
16.8. Nãa serão conhecidas as impugnaçães apresentadas fora da prazo legal e/ au subscritas par representante nãa 
habilitada legalmente exceto se tratar de matéria de ardem pública. 
16.8. A impugnação nãa possui efeito suspensiva e caberá aa(à) Pregaeira(a) decidir sabre a mesma na prazo de 2 
(dais) dias úteis, cantada da data de recebimento desta. 
16.IO. Acolhida a impugnação contra a edital. será designada nava data para a realização da certame, exceto se a 
alteração nãa afetar a formulação das propostas. 

17.D aas RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
17.l. Dedarada a vencedor, qualquer licitante poderá manifestar, de forma motivada, a intenção de interpor recursa, 
em campa própria da Portal de Compras, quando lhe será concedida a prazo de 3 (três) dias úteis para 
apresentação das razães par escrita, par meia eletrônica, através da Portal de Compras na site 
www.licitafariasbrito.com.br, au pela e-mail licitacaoOOfariasbrito.ce.gov.br. Ds demais licitantes ficam desde 
Ioga convidadas a apresentar cantrarrazães dentro de igual prazo, que começará a cantar a partir da término da 
prazo da recorrente, senda-lhes assegurada vista imediata das autos. 
17.2. Não serão canhecidas as recursas intempestivas e/au subscritas par representante nãa habilitada legalmente 
au nãa identificada na processa licitatária para responder pela proponente. 
17.3. A ausência de manifestação imediata e motivada da licitante quanta à intenção de recorrer, nas termas da 
disposta na item 17.1 deste edital, importará na decadênc:ia desse direita e a(a) Pregaeira(a) estará autorizada a 
adjudicar a abjeta aa licitante dedarada vencedor. 
17.4 D acolhimento de recursa importará na invalidação apenas das atas insuscetíveis de aproveitamento. 
17.5. A decisão em grau de recursa será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos licitantes, na endereça 
eletrônica constante na subitem 2.2, deste editaL 

18.D DA ADJUDICAÇÃO E DA HDMDLDGACÃD 
18.1. A adjudicação dar-se-á pela(a) pregaeira(a) quando nãa acorrer interposição de recursas. Casa contrária, a 
adjudicação ficará a carga da autoridade competente. 
18.2. A hamalagaçãa da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e sá poderá ser realizada depais da 
adjudicação da abjeta aa vencedor. 
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18.3. Na c:asa de interposição de rec:ursa, senda a adjudic:açãa da c:ampetênc:ia da titular da origem desta lic:itaçãa, 
dec:idida a rec:ursa. este homologará a julgamento da(a) pregaeira(a) e adjudic:ará a abjeta ao venc:edar. 
18.4. O titular da origem desta lic:itaçãa se reserva ao direita de não homologar ou revagar o presente prac:essa par 
razões de interesse públic:a dec:arrente de fato superveniente devidamente c:ampravada e mediante fundamentação 
esc:rita. 
18.5. O sistema gerará ata c:irc:unstanc:iada. na qual estarão registradas todas as atas da prac:edimenta e as 
ac:arrênc:ias relevantes. 

19.D DAS SANCãES ADMINISTRATIVAS 
IS.I. O lic:itante que ensejar a retardamento da exec:uçãa da c:ertame. não mantiver a proposta. falhar ou fraudar na 
exec:uçãa da Contrata. c:ampartar-se de moda inidânea. fizer dec:laraçãa falsa ou c:ameter fraude fisc:al. garantida a 
direita prévia da c:itaçãa e da ampla defesa, fic:ará impedida de lic:itar e c:antratar c:am a Administração, pela prazo 
de até 2 (dais) anos. enquanto perdurarem as motivas determinantes da punição ou até que seja promovida a 
reabilitação perante a prápria autoridade que aplic:au a penalidade. sem prejuízo das multas previstas na edital e na 
termo de c:antrata e das demais c:aminações legais. 
lS.2 A Contratada fic:ará. ainda. sujeita às seguintes penalidades. em c:asa de inexec:uçãa total ou parc:ial da contrata, 
erra de execução. execução imperfeita. mora de execução. inadimplementa contratual ou não veracidade das 
informações prestadas, garantida a prévia defesa: 
1 - advertência. sanção de que trata a incisa 1 da art. 87. da Lei n.º 8.BBB/83. poderá ser aplicada nas seguintes 
e: asas: 
a) descumprimento das obrigações e responsabilidades assumidas na licitação: 
b) outras ac:arrênc:ias que passam ac:arretar transtornas ao desenvolvimento das serviços da Contratante. desde 
que não caiba a aplic:açãa de sanção mais grave. 
li - multas (que poderão ser recolhidas em qualquer agência integrante da Rede Arrec:adadora de Receitas Federais. 
por meio de Dac:umento de Arrecadação Municipal - DAM. a ser preenc:hido de ac:ordo com instruções fornecidas 
pela Contratante); 
a) de 1% (um por cento) sobre o valor c:antratual total do exercfc:io. por dia de atraso na prestação das serviços ou 
indisponibilidade da mesma. limitada a !0% (dez par c:enta) da mesma valar: 
b) de 2% (dais por cento) sabre a valar contratual total da exerc:ícia. par infração a qualquer c:láusula ou condição 
da contrata. não espec:ificada nas demais alíneas deste incisa. aplic:ada em dobra na reinc:idência: 
c) de 5% (c:inc:a par cento) da valar c:ontratual total da exercíc:ia, pela recusa em corrigir qualquer serviço rejeitado. 
c:aracterizanda-se a recusa. c:asa a correção não se efetivar nas 5 (c:inco) dias que se seguirem à data da 
c:omunicaçãa formal da rejeição; 
Ili - suspensão tBmparária de partic:ipação em lic:itaçãa e impedimBnta de c:antratar com a Município de Farias Brita. 
par prazo não superior a 2 (dois) anos: 
IV - declaração de inidaneidade para lic:itar ou c:antratar com a Administração Pública. Bnquanta perdurarem as 
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplicou a 
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penalidade. depois da ressarc:imenta à Administração pelas prejuízos resultantes e depois de dec:arrida a prazo da 
sanção aplic:ada c:am base na inc:isa anterior. 
18.3 Na prac:essa de aplic:açãa de penalidades é assegurada a direita aa c:antraditária e à ampla defesa. garantida 
11as prazos de 5 (c:inc:a) dias úteis para as sançães previstas nas inc:isas 1. li e Ili da item 18.3 supra e 10 (dez) dias 
c:arridas para a sanção prevista na inc:isa IV da mesma item. 
18.4 O valar da multa aplic:ada deverá ser rec:alhida aa Tesoura Munic:ipal na prazo de 5 (c:inc:a) dias a c:antar da 
natific:açãa au dec:isãa da rec:ursa. Se a valar da multa nãa for paga. au depositada. será autamatic:amente 
desc:antada da pagamento a que a Contratada fizer jus. Em c:asa de inexistênc:ia au insufic:iênc:ia de c:rédita da 
Contratada. a valar devida será c:abrada administrativamente au insc:rita c:ama Dívida Ativa da Munic:ípia e c:abrada 
mediante prac:essa de exec:uçãa fisc:al. c:am as enc:argas c:arrespandentes. 
18.5 As sanções previstas nas inc:isas Ili e IV da item 18.3 supra. poderão ser aplic:adas às empresas que. em razão 
da c:antrata abjeta desta lic:itaçãa: 
1 - pratic:arem atas ilíc:itas, visando frustrar as objetivas da lic:itaçãa; 
li - demonstrarem nãa possuir idoneidade para contratar cam a Administração Pública. em virtude de atas ilícitas 
praticadas; 
Ili - sofrerem c:andenaçãa definitiva par praticarem. par meias dolosas. fraude fiscal na rec:alhimenta de quaisquer 
tributas. 
18.6 As sançães previstas nas incisas 1. Ili e IV da item 18.3 supra poderão ser aplic:adas juntamente cam a da incisa 
li da mesma item. facultada a defesa prévia da interessada na respectiva processa. na prazo de 5 (cinco) dias úteis. 
18.7 A licitante adjudic:atária que se recusar, injustificadamente. em firmar a Contrata dentro da prazo de 5 (c:inca) 
dias úteis a c:antar da natific:açãa que lhe será enc:aminhada. estará sujeita à multa de 5% (c:inca par cento) da valar 
total adjudicada. sem prejuízo das demais penalidades cabíveis. par caracterizar descumprimento total da obrigação 
assumida. 
18.8As sanções previstas na item 18.8 supra nãa se aplicam às demais licitantes que. apesar de nãa vencedoras. 
venham a ser convocadas para celebrarem a Termo de Contrata. de acorda cam este edital. e na prazo de 48 
(quarenta e aita) haras comunicarem seu desinteresse. 

2a.a DA CDNTRATACÃD 
20.l. A adjudic:atária terá a prazo de 5 (cinco) dias úteis. cantadas a partir da c:anvac:açãa. para a assinatura da 
c:antrata. Este prazo poderá ser prorrogada uma vez par igual perfada. desde que salic:itada durante a seu 
transcurso e. ainda assim. se devidamente justific:ada e aceita. 
20.2. Na assinatura da contrata será exigida a campravaçãa das candiçães de habilitação exigidas neste edital. as 
quais deverão ser mantidas pela contratada durante toda a período da contratação. 
20.3. lluanda a adjudic:atária nãa comprovar as candiçães habilitatárias consignadas neste edital. au recusar-se a 
assinar a c:antrata. poderá ser convidada outra licitante pela(a) pregaeira(a). desde que respeitada à ardem de 
classificação. para. depois de comprovadas as requisitas habilitatárias e feita a negociação. assinar a contrata. 
20.4. A forma de pagamento. prazo contratual. reajuste. recebimento e demais condições aplicáveis à contratação 
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21.D DAS DISPDSICÕES GERAIS 
21.1. Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-la por 
razães de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocação de terceiros. mediante decisão 
devidamente fundamentada. sem quaisquer rec:lamaçães ou direitos à indenização ou reembolso. 
21.2. É facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior. em qualquer fase da licitação. a promoção de diligência 
destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, vedada a inclusão posterior de 
documentos que deveriam constar originariamente na proposta e na documentação de habilitação. 
21.3. O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) pregoeiro(a) ou o não atendimento às 
solicitaçães ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO. 
21.4. Toda a documentação fará parte dos autos e não será devolvida ao licitante. ainda que se trate de originais. 
21.5. Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias de 
vencimento. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na 
Prefeitura Municipal de Farias Brito. 
21.B. Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçães e dos documentos apresentados 
em qualquer fase da licitação. 
21.7. O desatendimento de exigências formais não essenciais não implicará no afastamento do licitante, desde que 
seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta. 
21.8. Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer processo de reprografia 
autenticada por cartório competente ou por Servidor da Administração. Caso esta documentação tenha sido emitida 
pela internet. só será aceita após a confirmação de sua autenticidade. 
21.S. Todas e quaisquer comunicaçães com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito. com o devido protocolo 
com sede na Comissão Permanente de Licitação. via e-mail institucional licitacaol!!fariasbrito;ce.gov.br. ou no 
próprio chat do Portal de Compras no site www.licitafariasbrito.com.br "sala virtual" onde estará acontecendo o 
certame. 
21.10. Fica terminantemente proibido aa(a) pregaeira(a) prestar quaisquer informaçães sobre o pregão já publicado 
e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel. coma forma de garantir a 
lisura da certame. · 
21.11. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeira(a), nos termos da legislação pertinente. 
21.12. As normas que disciplinam este pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa. 
21.13. Caberá ao licitante acompanhar as operaçães no sistema eletrônica, ficando responsável pelo ânus decorrente 
da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pela sistema ou de sua desconexão: 
21.14. A apresentação, por parte dos licitantes. de DECLARAÇÃO FALSA relativa ao cumprimenta dos requisitos de 
habilitação, aos impedimentos de participação ou ao enquadramento como microempresa ou empresa de pequeno 
porte sujeitará o licitante às sançães previstas neste Edital. e art. 37 da Lei Complementar n.º 123/2008. 
independentemente da adoção de providências quanto à responsabilização penal. 
21.15. O fora designado para julgamento de quaisquer questães judiciais resultantes deste edital será a da Comarca 
de Farias Brito, Estado do Ceará. 
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22.1. Constituem anexas deste edital. dele fazenda parte: 
ANEXO 1- T erma de Referência (Orçamenta Básica) 
ANEXO li - Prapasta de Preços 
ANEXO Ili - Modela de Oeclaraçãa Relativa aa Trabalha de Empregada Menor 
ANEXO IV - Modela de Oeclaraçãa de Cumprimenta das Edital e Anexas 
ANEXO V - Minuta da Contrata 

Farias Brita/CE. 14 de dezembro de 2022. 

Tiago de Araújo Leite 
Pregoeira Oficial 

33 



GOVERNO MUNlGIPAL 

FARIAS BRITO 
Uma Farias Brilo para todos-

ANEXD 1 

Termo de Referência 

Pregão Eletrônico n.º 2D22.12.14.2 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. OBJETO 
1.1. Aquisição de combustíveis no Perímetro Fortaleza destinados ao atendimento das 
necessidades dos veículos vinculados às Unidades Gestoras do município de Farias Brito/CE. 

2. JUSTIFICATIVA 
2.1. CONTRATAÇÃO 
2.1.1. A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecer e assegurar o bom 
funcionamento dos veículos vinculados às Unidades Gestoras do município de Farias Brito, quando 
se deslocarem à cidade de Fortaleza/CE, durante o exercício do ano de 2023, transportando 
servidores, gestores, bem como pacientes que estão em tratamento de saúde. O abastecimento 
dos veículos deverá ocorrer quando os mesmos estiverem em viagem/ deslocamento à cidade de 
Fortaleza/CE, quando, na maioria dos casos, um único abastecimento realizado no ponto de 
origem da viagem (município de Farias Brito) não é suficiente para a conclusão total do percurso, 
tendo os veículos que regressarem ao seu destino de origem, havendo a concreta necessidade de 
um novo abastecimento, o qual terá que ser efetivado no Perímetro urbano de Fortaleza, ou em 
município que faça parte de sua região metropolitana, desde que seja no sentido de Farias 
Brito/Fortaleza. 

2.2. DA LOCALIZAÇÃO GEOGRÁFICA {MUNICÍPIO OU REGIÃO METROPOLITANA DE 
FORTALEZA) 
2.2.1. A exigência referente à futura contratada possuir instalações, equipamentos e condições de 
armazenamento e distribuição/fornecimento de combustíveis, no perímetro urbano do município 
de Fortaleza/CE ou em município que faça parte de sua região metropolitana, desde que seja no 
sentido de Farias Brito/Fortaleza, se faz necessária tendo em vista a obtenção da proposta mais 
vantajosa para o Município, pois, se o abastecimento não for realizado conforme o exigido acima, 
a vantagem do "menor preço" ficará prejudicada em razão do aumento do custo com o 
deslocamento dos veículos para o abastecimento em algum município que não seja no sentido de 
Farias Brito/Fortaleza, comprometeria a economicidade dos contratos, o que não atenderia ao 
interesse público. 
2.2.2. A restrição ora citada não fere aos princípios expostos na Lei Federal n.0 8.666/93, já que o 
inc. I, § do 1 o, do art. 3°, do diploma em exame, apresenta que não são admitidas restrições que 
sejam irrelevantes ou impertinentes para o objeto contratado, observa.-se a relevância e 
pertinência de tal condição, considerando a área geográfica temos um leque considerável de 
licitantes aptos a fornecerem os produtos/combustíveis à Prefeitura Municipal de Farias Brito/CE. 

3. ESPECIFICAÇÕES, QUANTIDADES E VALOR ESTIMADO 
3.1. A empresa a ser contratada deverá fornecer os produtos conforme descrição na planilha 
abaixo: 

, ... ._ r---

J J 
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Item Especificação Unid. Qtde. 

01 Gasolina comum Perímetro Fortaleza Litro 18500 
02 Oleo diesel 510 Perímetro Fortaleza Litro 8000 

3.2. Os quantitativos acima estabelecidos são estimativos, não configura responsabilidade do 
município de Farias Brito em contratá-los, pois a efetiva contratação será em função de cada 
Unidade Gestora, que poderá ser reduzida ou aumentada, sendo mera estimativa de consumo. 
3.3. Conforme exigência legal, o Setor de Compras do município de Farias Brito realizou pesquisas 
de preços de mercado e estimativa de custos junto a empresas atuantes no ramo.do objeto a ser 
licitado, utilizando-se como base legal a Instrução Normativa n° 73, de 05 de Agosto de 2020. 
3.4. Foi utilizada como metodologia para obtenção do preço estimado para a futura contratação a 
média dos valores obtidos nas pesquisas de preços, conforme Art. 6º da supracitada instrução, 
sendo assim, o valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 147.305,00 (cento e 
quarenta e sete mil trezentos e cinco reais), conforme planilha abaixo: 

Item Especificação Unid. Qtde. 
Valor 

Valor Total Unitário 
LOTE 01 - GASOLINA COMUM 

01 Gasolina comum Perímetro Fortaleza Litro 18500 497 91.945 00 
LOTE 02 - OLEO DIESEL SlO 

03 Oleo diesel 510 Perímetro Fortaleza Litro 8000 6 92 55.360 00 
Total: 147.305 00 

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL 
4.1. O futuro Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2023, a contar da data de sua 
assinatura, ou enquanto decorrer o fornecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo . 

. S. DO FORNECIMENTO DOS PRODUTOS 
5.1. O fornecimento dos combustíveis deverá estar disponibilizado à CONTRATANTE 
imediatamente após a assinatura do CONTRATO. 
5.2. O abastecimento será realizado diretamente nas bombas de combustíveis da CONTRATADA, 
no endereço indicado na proposta. 
5.3. A CONTRATANTE encaminhará os veículos até o posto de abastecimento, dentro do horário 
de funcionamento deste, o qual não poderá ser inferior ao intervalo de horário de 7 a 21 horas. 
5.4. O combustível será recusado no caso de densidade fora dos padrões, erro quanto ao produto 
solicitado, volume menor que o solicitado, contaminação por quaisquer elementos não permitidos 
em sua composição ou a presença de outras substâncias em percentuais além dos autorizados. 
5.5. O combustível recusado deverá ser substituído no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, 
contado a partir do recebimento pela CONTRATADA da formalização da recusa pela 
CONTRATANTE, arcando a CONTRATADA com os custos dessa operação, inclusive os de 
reparação. 

combustível 

, ... 6 JJ 

5.6. Para o abastecimento deverá ser especificado o quantitativo em litros do 

~omprovante. ~ 
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5.7. Não será admitida recusa de abastecimento em decorrência de sobrecarga na sua capacidade 
instalada. 
5.8. Em caso de panes, falta do combustível, casos fortuitos ou de força maior, a CONTRATADA 
deverá providenciar alternativas de abastecimento nas mesmas condições acordadas, no prazo 
máximo de 1 (uma) hora, após o recebimento da formalização de descontinuidade dos serviços 
emitida pela CONTRATANTE, sob pena de sofrer as sanções previstas no contrato. 

6. ORIGEM DOS RECURSOS 
6.1. As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro 
Municipal, previstos nas Dotações Orçamentárias descritas no Edital Convocatório. 

7. PAGAMENTO 
7.1. O pagamento dos produtos fornecidos será efetuado pela Administração, obedecidas as 
requisições, em moeda corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e 
certificado pelo setor competente limitando-se o desembolso máximo em conformidade com a 
disponibilidade de recursos financeiros do Tesouro Municipal, em prazo não superior a 30 (trinta) 
dias. 
7 .2. O pagamento será efetuado através de Transferência Bancária. 

8. OBRIGACÕES DA CONTRATADA 
8.1. As obrigações da CONTRATANTE são as discriminadas na Minuta Contratual, parte integrante 
do Edital, independente de sua transcrição. 

9. OBRIGACÕES DA CONTRATANTE 
9.1. As obrigações do(a) CONTRATADO(A) são as discriminadas na Minuta Contratual, parte 
integrante do Edital, independente de sua transcrição. 

10. GESTÃO E FISCALIZACÃO DO CONTRATO 
10.1. A gestão do(s) contrato(s) será exercida por representante da Administração, formalmente 
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento 
contratual, com vistas à promoção das medidas necessárias à fiel execução das condições 
previstas no instrumento contràtual: 
10.2. A fiscalização da contratação será exercida por representante da Administração, 
formalmente designado pelo( a) ordenador( a) de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, 
com as atribuições de subsidiar ou assistir o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no 
art. 67, da Lei Federal n. 0 8.666/1993. 
10.3. A fiscalização de que trata o item anterior não exclui nem reduz a responsabilidade da 
contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade 
inferior, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade dos órgãos ou de seus 
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei n.º 8. 666/1993. 

11. DISPOSICÕES FINAIS 
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11.1. Este Termo de Referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório 
na modalidade Pregão, em sua forma eletrônica, que será regido pelo Decreto n.0 10.024/2019, a 
Lei Federal n.0 10.520/2002, subsidiariamente pela Lei Federal n. 0 8.666/1993, e o que 
determinam as Leis complementares n.0 123/2006 e n.0 147/2014 e suas alterações, constando 
todas as condições necessárias e suficientes, ficando proibido por este termo exigir cláusulas ou 
condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter competitivo e estabeleçam 
preferências ou destinações em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer outra 
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificação. 
11.2. Reproduza-se fielmente este Termo de Referência na minuta do edital e seus anexos. 

Farias Brito/CE, 13 de dezembro de 2022. 

Aliomar Uberalin de Almeida Júnior 
Secretário Muni ipal de Educação 

Antônia da· Penha Sena Pierre 
Secretária Municipal de Assistência Social 
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Aa Município de Farias Brita. Estada da Ceará. 
Pela presente declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor. especialmente as da 

Decreta nº 10.D24/2Dl8 e das Leis nº 10.52D/2DD2 e B.BBB/1883. bem cama às cláusulas e candiçães da 
modalidade Pregão Eletrônico nD 2022.12.14.2. 

Declaramos ainda que. apás a emissão das documentas relativas à habilitação preliminar. não acorreu 
fato que nas impeça de participar da mencionada licitação. 

Assumimos a compromisso de bem e fielmente fornecer as produtos/bens especificadas na Anexa 1. 

casa sejamas vencedar(es) da presente Licitação. 
Objeto: Aquisição de combustíveis no Perímetro Fortaleza destinados ao atendimento das 

necessidades dos veículos vinculados às Unidades Gestoras do município de Farias Brito/CE. conforme 
especificações apresentadas abaixa. 

Item Especifica ão Unid. 

LOTE OI - GASOLINA COMUM 
Gasolina Gomum (Perímetro Fortaleza) Litro 

LOTE 02 - LEU DIESEL Sta 
Óleo diesel SID (Perfmetro Fortaleza) Litro 

Valar T atai da Proposta: R$ ............................ ( ........................................................ ...) 

Proponente: ................................................................................................... .. 
Endereça: ...................................................................................................... . 
CNPJ: ............................................. . 
Data da Abertura: .......................................... . 
Horária de Abertura: .................................... .. 
Prazo de Entrega: Conforme Edital e Contrata. 
Validade da Proposta: BD (sessenta) dias. 

Data: ..................................................... . 

Assinatura da Proponente 

Dtde. Marca Valor Valor Total Unitério 

18500 

8000 
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(NDMINA E QUALIFICA D FORNECEDOR). DECLARA. para as devidas fins de direita. espec:ialmente 
para fins de prava em prac:essa lic:itatária. Pregão Eletrônico n.!! 2022.12.14.2. junta aa Munic:ípia de Farias 
Brita/CE. que naa passui em seu quadra de pessoal. empregadas menores de l8 (dezaita) anas em trabalha noturna. 
perigosa au insalubre e menores de IS (dezesseis) anas em qualquer trabalha. salva na c:andiçaa de aprendiz a partir 
de 14 (quatorze) anas, nas termas da inc:isa XXXlll. da Art. 7º da Canstituiçaa Federal. 

Pela que. par ser a expressaa da verdade. firma a presente. sab as penas da Lei. 

Cidade/Estada ............................................ . 

··········································································· 
DECLARANTE 
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(NDMINA E 11UALIFICA D FORNECEDOR). DECLARA. para as devidas fins de direita. espec:ialmente 
para fins de prava em prac:essa lic:itatória. Pregão Eletrônico n.!! 2022.12.14.2. junta aa Munic:ípia de Farias 
Brita/CE. que se c:ampramete a c:umprir c:am tadas as termas da Edital e seus anexas. 

Pela que. par ser a expressão da verdade. firma a presente. sab as penas da Lei. 

Cidade/Estada ............................................ . 

DECLARANTE 
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Contrata que entre si c:elebram. de um lado a Munic:ípia de 
Farias Brita/CE. através da(a) .................................... e da outra 

O Município de Farias Brito. Estada da Ceará. pessoa jurídic:a de direita públic:a interna. insc:rita na CNPJ/MF sob a 
n.º 07.585.572/000l-00. através da(a) .................................... neste ata representada pela(a) 
....................................................... a(a) Sr( a). ....................................................... insc:rita(a) na CPF n.º 
....................................................... apenas denominada de CONTRATANTE. e de outra lado 
................................................................................................... estabelec:ida na ........................................................................................... . 
insc:rita na CNPJ/MF sob a n.º ............................................ neste ata representada par 
........................................................................ insc:rita(a) na CPF n.º ..................................... apenas denami.nada de 
CONTRATADA. resolvem firmar a presente Contrata. tenda em vista a resultada da Lic:itaçãa na modalidade Pregão 
Eletrônico n.!! 2022.12.14.2. tudo de ac:arda c:am as normas gerais da Lei n.º 8.666/83. e suas alterações 
posteriores. bem c:ama c:am a Lei n.º I0.520/02 - Lei que Regulamenta a Pregão. na forma das c:láusulas e c:andições 
seguintes. 

1.1. Prac:essa de Lic:itaçãa na modalidade Pregão Eletrânic:a n.º 2022.12.14.2. de ac:arda c:am as normas gerais da Lei 
n.º 8.666/83. e suas alterações posteriores. bem c:ama c:am a Lei n.º I0.520/02 - Lei que Regulamenta a Pregão. 
devidamente hamalagada pela(a) ........................................................ a Sr(a) ...................................... , ............... .. 

2.1. O presente Instrumenta tem c:ama abjeta a aquisição de combustíveis no Perímetro Fortaleza destinados ao 
atendimento das necessidades dos veículos vinculados às Unidades Gestoras do município de Farias 
Brito/CE. c:anfarme espec:ific:ações c:anstantes na Anexa 1 da Edital Canvac:atária. nas quais a Contratada sagrou-se 
venc:edara. c:anfarme disc:riminada na quadra abaixa: 

3.1. O abjeta c:antratual tem a valar total de R$ .................. (... ..................................... ...). 
3.2. O valar da presente c:antrata não será reajustada. 
3.3. Poderá ser restabelec:ida a relação que as partes pac:tuaram inic:ialmente entre as em:;argas da c:antratada e a 
retribuição da Administração para a justa remuneração da farnec:imenta. desde que objetivando a manutenção da 
equilíbrio ec:anâmic:a-financ:eira inic:ial da c:antrata. na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis. au previsíveis 
porém de c:ansequênc:ias inc:alc:uláveis. retardadores au impeditivas da exec:uçãa da ajustada. au ainda. em c:asa de 

~ 
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força maior, c::aso fortuita au fata da prínc::ipe, c::anfiguranda álea ec::anâmic::a extraordinária e extrac::antratual. nas 
termas da Art. 65, lnc::isa li. alínea "d" da Lei 8.666/83, devendo ser formalizada através de ata administrativa. 
3.4. Para a efetivação da que trata a item anterior. deverá a Contratada apresentar requerimento formal à 
Administração Munic::ipal salic::itanda a reequilíbrio ec::anâmic::a-financ::eira da(s) preça(s) da item(ns) que se fizer(em) 
nec::essária(s) para a justa remuneração da(s) fornec::imenta(s). devendo a referida pedida ser ac::ampanhada da(s) 
nata(s) fisc::al (is) de entrada da(s) merc::adaria(s). da períada c::ampreendida entre a data da c::antrataçãa e da 
salic::itaçãa, que será formalizada através de T erma Aditiva, c::uja public::açãa da mesma, em forma resumida. deverá 
ser pravidenc::iada pela Contratante, em abediênc::ia aa disposta na § únic::a, da Art. 61. da Lei n.º 8.666/83. 

4.1. O presente Contrata terá vigênc::ia até 31 de dezembro de 2023, a c::antar da data de sua assinatura, au 
enquanto dec::arrer a fornec::imenta das pradutas dentro da vigênc::ia da mesma. 

fâ 
f;.,;.-,· 

5.1. O fornec::imenta das c::ambustíveis deverá estar disponibilizada à CONTRATANTE imediatamente apás a assinatura 
da CONTRATO. 
5.2. O abastec::imenta será realizada diretamente nas bambas de c::ambustíveis da CONTRATADA, na endereça indic::ada 
na prapasta. 
5.3. A CONTRATANTE enc::aminhará as veíc::ulas e máquinas pesadas até a pasta de abastec::imenta. dentro da horária 
de func::ianamenta deste, a qual nãa poderá ser inferior aa intervala de horária de 7 a 21 haras. 
5.4. O c::ambustível será rec::usada na c::asa de densidade fora das padrões, erra quanta aa praduta salic::itada. volume 
menar que a salic::itada, c::antaminaçãa par quaisquer ele mentas nãa permitidas em sua c::amposiçãa au a presença de 
outras substânc::ias em perc::entuais além das autorizadas. 
5.5. O c::ambustível rec::usado deverá ser substituída na praza máxima de 24 (vinte e quatro) haras, c::antada a partir 
da rec::ebimento pela CONTRATADA da formalização da rec::usa pela CONTRATANTE. arc::anda a CONTRATADA c::am as 
c::ustas dessa aperaçãa, inc::lusive as de reparação. 
5.8. Para a abastec::imenta deverá ser espec::ific::ada a quantitativa em litros da c::ambustível fornec::ida, bem c::ama 
deverá ser fornec::ida a devida c::ampravante. 
5.7. Nãa será admitida rec::usa de abastec::imenta em dec::arrênc::ia de sabrec::arga na sua c::apac::idade instalada. 
5.B. Em c::asa de panes, falta da c::ambustrvel. c::asas fortuitas au de força maiar. a CONTRATADA deverá pravidenc::iar 
alternativas de abastec::imento nas mesmas c::andições ac::ardadas, na prazo máxima de l (uma) hora. apás a 
rec::ebimenta da formalização de desc::antinuidade das serviços emitida pela CONTRATANTE. sab pena de sofrer as 
sanções previstas na c::antrata. 
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8.1. As despesas deste Contrata c::arrerãa par c::anta de rec::ursas oriundas da(e) T esaura Munic::ipal. previstas nas 
seguintes Datações Orçamentárias: 
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7.1. O pagamento das produtos fornecidas será efetuada pela Administração, mensalmente. obedecidas as 
requisições. em moeda corrente. conforme a valar apresentada na fatura correspondente e certificada pela setor 
competente limitando-se a desembolsa máxima em conformidade cam a disponibilidade de recursas financeiras da 
Tesoura Municipal. em prazo nãa superior a 30 (trinta) dias. 
7.2. O pagamento será efetuada através de Transferência Bancária. 

8.1. A Contratada para fornecer a(s) praduta(s)/bem(ns). abjeta da presente Contrata, abrigar-se-á a: 
8.1.1. Cumprir integralmente as disposições deste Instrumenta e da Edital Canvacatária. 
8.1.2. Responsabilizar-se pela perfeição da(s) praduta(s)/bem(ns) abjeta deste Contrata. senda ainda responsável 
par quaisquer danas pessoais au materiais. indusive contra terceiras, acorridas durante seu fornecimento. 
8.1.3. Responsabilizar-se e zelar pela pagamento de suas dívidas em favor de terceiras envolvidas na execução da 
abjeta contratual. em particular na que se refere às contribuições devidas à Previdência Saciai. Obrigações 
Trabalhistas. Seguras e aas Tributas à Fazenda Pública em geral. 
8.1.4. Manter, durante tada a execução deste Contrata. em compatibilidade cam as obrigações par ele assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
8.1.5. Fornecer cam presteza e dignidade a(s) praduta(s)/bem(ns) abjeta deste Contrata. 
~.1.6. Aceitar nas mesmas condições contratuais. acréscimos au supressões que se fizerem necessárias na forma 
estabelecida na Art. 65. § Iº da Lei nª 8.666/83. alterada e consolidada. 

9.1. A Contratante abrigar-se-á a: 
9.1.1. Exigir a fiel cumprimenta da Edital e deste Contrata. bem cama zela na fornecimento e a cumprimenta das 
prazos. 
9.1.2. Notificar a CONTRATADA sabre qualquer irregularidade na fornecimento da(s) praduta(s) abjeta deste 
Contrata. 
9.1.3. Acompanhar e fiscalizar junta a Contratada. através da Secretaria/Funda Municipal contratante. a execução da 
abjeta contratual. 
9.1.4. Efetuar as pagamentos devidas nas condições estabelecidas neste Instrumenta. bem cama zelar pela 
cumprimenta de todas as dáusulas contratuais. 

ID.I. À Contratada total au parcialmente inadimplente serão aplicadas as sanções das artigos 86 a 88 da Lei n.º 

8.666/83. e suas demais alterações. &?'· · ... ··. ,/ 
ID.2. A Contratada. na casa de inadimplementa. ficará sujeita às seguintes sanções: 
ID.2.1. Advertência 
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m.2.2. Multas nec:essárias. c:anfarme segue: 
ID.2.2.1. 0.5% (c:inc:a déc:imas par c:enta) par dia de atrasa. até a limite de IO% (dez par c:enta). sabre a valar da 
fatura pela atrasa na entrega da(s) praduta(s). 
ID.2.2.2. 20% (vinte par c:enta) sabre a valar total faturada na mês anterior. pela desc:umprimenta de qualquer item 
da Edital au Cláusula Contratual. 
ID.2.3. Suspensão temporária de partic:ipaçãa em lic:itaçãa e impedimento de c:antratar c:am a Prefeitura Munic:ipal 
de Farias Brita. par prazo não superior a 2 (dais) anos: 
12.2.4. Dec:laraçãa de inidaneidade para lic:itar ou c:antratar c:am a Administração Munic:ipal. enquanto perdurarem as 
motivas determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a autoridade que aplic:au a 
penalidade. 

11.1. Este c:antrata poderá ser resc:indida unilateralmente pela Contratante. par c:anveniênc:ia administrativa ou par 
infringênc:ia de qualquer das c:andições pac:tuadas. 
11.2. O não c:umprimenta das disposições espec:ific:adas neste Contrata implic:ará autamatic:amente em quebra de 
Contrata. ensejando resc:isãa administrativa prevista na art. 77 da Lei Federal 8.BBB/83. rec:anhec:idas desde já as 
direitas da Administração. c:am relação as normas c:antratuais e as previstas em Lei ou Regulamenta dispostas na 
presente Instrumenta. 
1.1.3. O presente c:antrata é resc:indível ainda. independentemente de qualquer interpelação Judic:ial au Extrajudic:ial. 
nas c:asas de: 
11.3.1. Omissão de pagamento pela CONTRATANTE: 
11.3.2. lnadimplênc:ia de qualquer de suas c:láusulas par qualquer uma das partes: 
11.3.3. Ac:erta em c:amum ac:arda par inic:iativa de uma das partes. mediante avisa par esc:rita c:am 30 (trinta) dias de 
antec:edênc:ia. sem ânus para ambas as partes. 
11.3.4. Na c:asa de não c:umprimenta de qualquer das c:láusulas deste c:antrata, a parte que se sentir prejudic:ada 
poderá resc:indi-la sem que se faça nec:essária uma c:amunic:açãa par esc:rita c:am a antec:edênc:ia definida na 
subitem anterior. 

12.1. Quaisquer alterações que venham a ac:arrer neste Instrumenta serão efetuadas mediante Terma Aditiva. 

13.1. Este c:antrata deverá ser public:ada par afixação em lac:al de c:astume. até a 5º (quinta) dia útil da mês 
subsequente aa de sua assinatura. 
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14.1. Integram a presente contrata todas as peças que formaram a pracedimenta licitatária, a prapasta apresentada 
pela Contratada, bem cama eventuais carrespandências trocadas entre as partes, independentemente de 
transcrição. 

Declaram as partes que este Contrata carrespande à manifestação final. completa e exclusiva de acorda entre elas 
celebrada e, par assim estarem de acorda, assinam a presente Contrata as partes e as testemunhas abaixa 
firmadas. 

Farias Brita/CE ................................................. . 

.......................................................................... 
CONTRATANTE 

.......................................................................... 
CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

O .......................................................................... CPF ........................................ . 

2) .......................................................................... CPF ........................................ . 


